
VALOR LÍQUIDO DA FATURA 

RESIDENCIAL 

0 A 30

31 A 50

51 A 60

61 A 80 1,44% DO MÓDULO DA TIP

81 A 100 2,04% DO MÓDULO DA TIP

101 A 200 3,22% DO MÓDULO DA TIP

201 A 300 8,03% DO MÓDULO DA TIP

301 A 450 10,58% DO MÓDULO DA TIP

451 A 650 16.64% DO MÓDULO DA TIP

651 A 1000 22,86% DO MÓDULO DA TIP

1001 A 2000 41,59% DO MÓDULO DA TIP

ACIMA DE 2000 44,00% DO MÓDULO DA TIP

VALOR LÍQUIDO DA FATURA 

NÃO RESIDENCIAL

0 A 30 1,57% DO MÓDULO DA TIP

31 A 50 1,97% DO MÓDULO DA TIP

51 A 60 3,50% DO MÓDULO DA TIP

61 A 80 3,90% DO MÓDULO DA TIP

81 A 100 4,44% DO MÓDULO DA TIP

101 A 200 9,21% DO MÓDULO DA TIP

201 A 300 22,11% DO MÓDULO DA TIP

301 A 450 22,33% DO MÓDULO DA TIP

451 A 650 49,56% DO MÓDULO DA TIP

651 A 1000 50,92% DO MÓDULO DA TIP

1001 A 2000 104,63% DO MÓDULO DA TIP

2001 A 2500 116,00% DO MÓDULO DA TIP

ACIMA DE 2.500 A CADA INTERVALO 

DE CONSUMO DE 500 KWT 

ACRÉSCIMO DE 1% DO 

MÓDULO DA TIP

ANEXO XI DA LEI Nº 7.186/2006

Faixa de Consumo (Kwh)

TABELA DE RECEITA Nº X

VIGENTE A PARTIR DE 2025, CONFORME A LEI Nº 9.823/2024

COSIP

Faixa de Consumo (Kwh)

VALOR DA COSIP

VALOR DA COSIP

ISENTO


